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Poder Executivo

RESULTADO PARCIAL DO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO

EDITAL 010/2022

O Superintendente do Hospital Metro-

uso de suas atribuições legais, torna público a lista 

-
go de Enfermeiro Obstetra:

CANDIDATOS HABILITADOS/CLASSIFICA-
DOS

CLAS. NOME TITULOS

1 KATIA DE JESUS MENEZES 32

2
JAKELINE RAIMUNDA 

MACHADO
30

3
JESSICA CAROLINE PEREIRA 

LOURDES
28

4 ALICE SILVIA COSTA BASTOS 26

5
STEPHANIE GABRIELLE 

GONÇALVES SILVA
14

6
VALESCA EGIDIO SILVEIRA 

ALMEIDA
10

7 MICHELY LUANA DA SILVA 10

8
EMANUELLE CRISTINA 

COELHO
2

9
SILVANE BORBA OLIVEIRA 

TRINDADE
2

10 LADYANY SOARES SILVA 0

11
THAINA JENNIFER ARAUJO 

SILVA
0

12
JERLIANNE RIBEIRO DE 

OLIVEIRA
0

13 LARISSA SOARES PADILHA 0

14
LORENA MEDEIROS DE 

ALMEIDA MATEUS
0

15 THAMIRES SCARABELLE 0

16 VILMA DIAS MARTINS SILVA 0

17
ANGELICA MARIA DOS REIS 

OLIVEIRA
0

18
ESTEFANIA DA SILVA 

MARTINS
0

CANDIDATOS INABILITADOS

1) ADRIANA APARECIDA ROBERTO GOMES: 
em descumprimento ao subitem 3.1.3 do edital.
2) ALLINE WALQUIRIA MUNIZ: em descumpri-
mento ao subitem 3.1.3 do edital.
3) LEILA RAQUEL MARINHO DE CASTRO 
LIMA: em descumprimento ao subitem 3.1.3 do 
edital.
4) WASHINGTON LUIZ DE PAULA BARROS: 
em descumprimento ao subitem 3.1.3 do edital.

Deste resultado do processo seletivo ca-
berá recurso devidamente fundamentado no prazo 
de até 02 (dois) dias úteis subsequentes a sua publi-

Os recursos deverão ser entregues 
pessoalmente ou por intermédio de procurador, 

- Anexo Administrativo, sito na Av. José Bonifá-
cio s/nº, Bairro São Cristóvão- BH/MG, exclusi-

-
lope lacrado, no período recursal citado acima, 
contendo externamente em sua face frontal os 
seguintes dados - Ref.- Recurso - Processo Sele-
tivo Simplificado - Edital 010/2022 do Hospital 

identidade, função.

Belo Horizonte, 14 de março de 2022

Danilo Borges Matias

Superintendente

CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
ADMINISTRATIVA – EDITAL 039/2021

O Superintendente do Hospital Metro-

uso de suas atribuições legais, convoca as candida-
tas abaixo discriminadas a comparecerem na Gerên-

José Bonifácio, nº 85, bairro São Cristóvão – Belo 
Horizonte, nos 02 (dois) primeiros dias úteis sub-

15:00, para contratação através de contrato admi-
nistrativo nos termos do objeto do Edital 039/2021 
e legislação municipal pertinente.

4.2. BLOCO OBSTETRICO

5 - MARY FLORENTINO FONTES
6 - NILZA GONÇALVES ARAUJO

O não comparecimento implicará na de-
sistência das candidatas convocadas para a respec-
tiva contratação.

Belo Horizonte, 14 de março de 2022

Danilo Borges Matias

Superintendente

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº 011/2022

O Hospital Metropolitano Odilon 
-

da nesta capital, na Rua Formiga, n° 50, Bairro São 
Cristóvão, por meio de seu Superintendente, faz 

para contratação de pessoal por tempo determinado 
-

cólogo, para cobertura de licenças médicas, férias e 
outros afastamentos legais de servidores, bem como 
substituição de outros contratos por tempo deter-
minado em caso de rescisão ou expiração do prazo 
contratual, para atuação no complexo do HOB, por 
prazo determinado, tendo como fundamento o inci-
so IX, do art. 37, da Constituição Federal de 1988, 
inciso IV do art. 2º da Lei Municipal nº 11.175, de 

e conforme as condições estabelecidas neste Edital:

1.DO OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente Edital a seleção 

a necessidade temporária de excepcional interesse 
público do HOB, nos termos estabelecidos na legis-
lação aplicável.
1.2. As pessoas físicas poderão participar da sele-
ção, mediante cumprimento das condições apresen-
tadas no presente Edital.
1.3. A presente seleção visa à contratação tempo-

médicas, férias e outros afastamentos legais de ser-
vidores, bem como substituição de outros contratos 
temporários em caso de rescisão ou expiração do 
prazo contratual.
1.4. A vigência do contrato será de acordo com o 
inciso III do artigo 4º da Lei Municipal nº 11.175, 

por uma vez, por igual período, a critério do HOB, 
observado o limite máximo de prorrogações estabe-
lecidas na mesma lei.

2. PROCESSO DE SELEÇÃO SIMPLIFICADO

2.1. A seleção das pessoas físicas dar-se-á em uma 

3. DAS CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO

3.1. Para participar desta seleção, o candidato de-

mínima exigida, conforme abaixo;
3.1.1. Possuir nível superior completo em Psicolo-

-

01 (um) ano como Psicólogo na área de saúde ou 
Residência em Psicologia e/ou Residência Multi-

3.2. A documentação a ser apresentada pelo candi-
dato para HABILITAÇÃO é a seguinte:

-
forme Anexo I deste Edital;
b) Cópia do diploma ou declaração de conclusão do 
curso superior de Psicologia, ambos emitidos por 
instituição de ensino credenciada pelo Ministério da 
Educação – MEC;
c) Currículo atualizado, informando o período de 

-

lei, de que não tem pendências administrativas para 

-
-

f) Comprovante de Experiência como Psicólogo 
conforme subitem 3.1.2, que deverá atender a uma 
das seguintes opções:
- No caso de serviço prestado na ÁREA PRIVADA:

-
dência Social (CTPS) acrescida de declaração em 
papel timbrado e assinada pelo empregador, que 

com a descrição das atividades desenvolvidas;
- No caso de serviço prestado na ÁREA PÚBLICA:
- Apresentar certidão ou declaração em papel tim-
brado e assinada pelo órgão responsável que infor-

espécie do serviço realizado, com a descrição das 
atividades desenvolvidas.
- No caso de serviço prestado como AUTÔNOMO:
- Cópia da Guia da Previdência Social (GPS), Có-
pia do Contrato Social da Empresa devidamente 
registrado na junta comercial (quando o candidato 
for proprietário) ou Cópia do contrato de prestação 
de serviços, acrescido de declaração que informe o 

do serviço realizado ou Cópia do Recibo de Paga-
mento de Autônomo (RPA), acrescido de declara-
ção em papel timbrado e devidamente assinada que 

a descrição das atividades realizadas.

- No caso de RESIDÊNCIA EM PSICOLOGIA OU MULTIPROFISSIONAL EM SAUDE:

e dos conteúdos ministrados.

3.2.2. O tempo informado no subitem anterior será conferido pela SEFOP – Serviço de Processamento da 

pela SEFOP prevalecerá o último.
3.2.3. Havendo a necessidade de dirimir dúvidas quanto à documentação apresentada, poderá a Gerência 

de 02 (dois) dias úteis, sendo que a recusa em atendimento à solicitação pelo candidato implicará em sua 
inabilitação.

4. DA CLASSIFICAÇÃO TÉCNICA

TÍTULO PONTUAÇÃO
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA

em Hospital público ou serviço de Urgência/Emergência 
(CERSAM, CAPS, UPA)

04 (quatro) pontos para cada 06 (seis) meses 
completo de experiência comprovada.

44 (quarenta e 
quatro) pontos

em Instituição de Saúde (pública ou privada).
04 (quatro) pontos para cada 06 (seis) meses 
completo de experiência comprovada.

16 (dezesseis) 
pontos

Cursos de Especialização lato sensu, com duração igual ou 

Ministério da Educação.

Cursos de Especialização lato sensu, com duração igual ou superior 

Mestrado, na área de atuação, realizado em instituição de ensino 

Doutorado, na área de atuação, realizado em instituição de ensino 

03 (três) pontos – Especialização com carga 

(uma) especialização por candidato, num total 
de 06 pontos.

01 (um) ponto – Especialização com carga 

(uma) especialização por candidato, num total 
de 02 pontos

03 (três) pontos – Mestrado

04 (quatro) pontos – Doutorado

11 (onze) pontos

Curso de Residência em Psicologia e/ou Residência 
25 (vinte e cinco) pontos

25 (vinte e cinco) 
pontos

instituição de saúde.
01 (um) ponto para cada 02 (dois) anos 
completos de experiência comprovada.

04 (quatro) pontos

TOTAL 100 PONTOS

4.2. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS TÍTULOS PARA FINS DE CLASSIFICAÇÃO TÉCNICA:
-

TAÇÃO e CLASSIFICAÇÃO TÉCNICA.
4.2.2. A comprovação de títulos referentes aos Cursos de Especialização, Mestrado, Doutorado e Residência 

4.2.3. A comprovação de títulos referentes aos cursos citados no subitem 4.2.2. não será aceita mediante 
declarações, atestados e documentos em língua estrangeira.
4.3. A pessoa física interessada em participar da seleção será responsável por todas as informações prestadas 

informações ali constantes, às devidas sanções legais, inclusive à rescisão do Contrato Administrativo de 
Prestação de Serviços, no caso de aprovação e contratação.
4.4. A participação nesta seleção importa total, irrestrita e irretratável submissão da pessoa física interessada 

5. DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO

5.1. A HABILITAÇÃO e CLASSIFICAÇÃO TÉCNICA consistirão na avaliação da documentação do candi-
dato, a qual deverá ser apresentada em envelope opaco, contendo em sua face frontal as informações abaixo:

HOSPITAL METROPOLITANO ODILON BEHRENS
Psicólogo
Nome Completo do Candidato”

-
-lo dentro do seu envelope.

-

do envelope.
5.3. Será de responsabilidade exclusiva do candidato ou de seu procurador a entrega da documentação de 

momento da entrega do envelope.
5.4. A apresentação do envelope de documentação fora do prazo estabelecido no item 5.2 implicará na exclu-
são do candidato do processo seletivo.

forma exigida, ou deixar de apresentar qualquer um dos documentos exigidos no item 3.2, ou não apresentar 

-
tação dos candidatos, relatando na mesma todos os procedimentos efetuados, indicando os nomes completos 

na referida Gerência.

6. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

com a ordem abaixo:
1° Critério – Maior tempo de experiência comprovada como Psicólogo em Instituição de Saúde.
2° Critério - Maior idade.

7. DA PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DO RECURSO

7.2. Do Resultado Parcial do processo seletivo caberá recurso devidamente fundamentado no prazo de até 02 

7.3. Os recursos deverão ser entregues pessoalmente ou por intermédio de procurador, na Gerência de Pes-
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Bairro São Cristóvão – BH/MG, exclusivamente no 

período recursal, contendo externamente em sua 
face frontal, os seguintes dados:

“Recurso

Nome completo e identidade”

ata da reunião em que se efetuar a avaliação dos 
recursos dos candidatos, relatando na mesma todos 
os procedimentos efetuados, indicando os nomes 
completos dos candidatos que tiveram seus recursos 
deferidos e daqueles cujos recursos foram indefe-
ridos, com a devida motivação. A referida ata será 
assinada pelos servidores responsáveis pela avalia-

arquivada naquela Gerência.
7.5. O Resultado do julgamento dos recursos e o 
Resultado Final do processo seletivo, do qual não 
caberá mais recurso, serão publicados no Diário 

8. DA CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA

8.1. A contratação pelo Hospital Metropolitano 

Administração Pública, obedecendo estritamente a 
-

Administrativa dar-se-á por publicação no Diário 

8.1.1. O candidato convocado deverá comparecer 

Avenida José Bonifácio, s/n, bairro São Cristóvão 
– Belo Horizonte, no prazo de 02 (dois) dias úteis 
subsequentes a publicação de convocação adminis-

-
ção através de contrato administrativo nos termos 
do objeto do Edital.
8.1.2. O não comparecimento implicará na desis-
tência do candidato convocado para a respectiva 
contratação.
8.2. Quando de sua convocação e dentro do prazo 
previsto no subitem 8.1.1, o candidato terá direito à 

último lugar da listagem de aprovados, caso o re-
queira, podendo ser novamente convocado, dentro 

-

8.2.1. Quando mais de um candidato solicitar a re-

-
ção inicial do candidato.
8.3. É de total responsabilidade do candidato o 

-

HOB qualquer comunicação por outros meios (via 
e-mail, fax, telegrama, etc.).
8.4. Decairá do direito de contratação o candidato 
que:
a) Não atender ao prazo de convocação para a con-
tratação estabelecido no ato de convocação para 

-
nicípio - DOM;
b) Não apresentar documentação completa para 
contratação;
c) Possuir débito não quitado com o Hospital Me-

d) Estar inscrito na Dívida Ativa do Município;
e) Ter sido apurada, nos últimos 5 (cinco) anos, 
conduta incompatível do candidato com os deve-
res estabelecidos na legislação municipal, Código 
de Ética do Servidor Público do Município de Belo 
Horizonte, normas internas do Hospital Metropoli-

-
teral antecipada do contrato pelo contratante e/ou 
aplicação da suspensão do direito de contratar com 
o HOB;
f) Esteja respondendo a Processo Administrativo 
Disciplinar junto à Subcontroladoria de Correição 
– SUCOR.
Parágrafo Único - Nestes casos, será convocado o 
próximo candidato, observando-se estritamente a 

8.5. Em caso de convocação para contratação ad-
ministrativa, o candidato deverá se apresentar à Ge-

e local estabelecidos na referida convocação, por-
tando os originais e cópias legíveis ou fotocópias 
autenticadas em cartório de todos os documentos 
abaixo discriminados:
a) Carteira de Identidade;

– frente e verso);
c) CPF;
d) Título Eleitoral e comprovante de última votação 
(ou certidão de quitação eleitoral);
e) Certidão de Nascimento/Casamento/Divórcio;
f) Certidão de Nascimento para dependentes meno-
res de 18 anos;
g) CPF para dependentes do imposto de renda;

sexo masculino);

k) Comprovante de endereço recente em seu nome, 
com CEP (conta telefônica, água, luz ou correspon-
dência bancária);
l) 2 fotos 3x4 recentes coloridas;
m) PIS/PASEP;
n) Cópia do diploma ou declaração de conclusão do 
curso de Psicologia, ambos emitidos por instituição 
de ensino credenciada pelo MEC;
o) Certidão negativa original de antecedentes, expe-
dida pela Secretaria de Segurança Pública Estadual, 

br/servico;
p) Cartão de vacina atualizado.
8.5.1. O Atestado de Saúde Ocupacional será reali-
zado á expensas dos candidatos.
8.6. Por ocasião da convocação será fornecida a re-
lação de exames laboratoriais a serem apresentados 
pelos candidatos.
Parágrafo único – O processo de admissão seguirá o 
Decreto Nº 16.907, de 16 de maio de 2018.

9. DA VIGÊNCIA DO PROCESSO SELETIVO

9.1. A presente seleção terá vigência de 01 (um) 
-

nal deste processo seletivo, prorrogável de acordo 
com a necessidade do HOB, observada a legislação 
vigente.

10. DA REMUNERAÇÃO E CARGA HORÁRIA

10.1. Cargo: Técnico Superior de Saúde - Categoria 

-
neração Mensal Bruta: de R$ 2.194,00 (Dois mil, 
cento e noventa e quatro reais) / Disponibilidade 

Remuneração Mensal Bruta: de R$ 2.730,32 (Dois 
mil, setecentos e trinta reais e trinta e dois centavos) 

10.2. Ocorrendo por necessidade imperiosa, a pres-
-

da mensal, o Hospital poderá, a seu critério, optar 
por dar folga compensatória dentro de sua disponi-

-

contratada.
Parágrafo único - Os valores inicialmente con-
tratados receberão, excepcionalmente, exclusiva-
mente para atendimento à Situação de Emergência 
em Saúde Pública, com vistas ao atendimento do 
interesse público decorrente de situação sem pre-
cedentes causada pelo Coronavírus - COVID-19, 
uma complementação remuneratória temporária, no 
valor correspondente ao nível I da carreira do car-
go efetivo, acrescido do valor do abono de urgência 
correspondente, de acordo com o setor em que o 

11. INAPTIDÃO TEMPORÁRIA

11.1 A inaptidão temporária, caracterizada por ges-

serão prestados os serviços objeto do processo se-
letivo são considerados insalubres), licença-mater-
nidade ou licença saúde do candidato, inviabilizará 

aos agentes insalubres, quando se encontrem nas 
situações elencadas.
11.2 A impossibilidade de contratação por conta da 
inaptidão temporária não se constitui em inobser-
vância do princípio da Isonomia, visto a necessi-
dade excepcional de interesse público que se con-
substancia no Princípio da Supremacia do Interesse 
Público.

12. DA LOTAÇÃO

-
mento da convocação para contratação adminis-
trativa, de acordo com a necessidade do Hospital 

Externas, podendo o mesmo ser lotado em qualquer 
uma dentre as lotações abaixo:
12.1.1. Lotação 01: Complexo do Hospital Metro-

Bairro São Cristóvão – BH.
12.1.2. Lotação 02: Hospital Metropolitano Odilon 

-
cida / Rua Joaquim Gouvêa, n° 560 – Bairro São 
Paulo – BH.
12.1.3. Lotação 03: Hospital Metropolitano Odi-

/ Rua Joaquim Felício nº 101 – Bairro Sagrada 
Família – BH.

13. DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1 Este processo seletivo não implica direito à 
-

do, entretanto, na irrestrita e irretratável aceitação pelo candidato dos termos e condições deste Edital e a 
obrigação de cumprir com os termos estabelecidos em eventual contratação.
13.2 Os candidatos convocados serão contratados, sob regime previsto na Lei Municipal nº 11.175, de 25 de 

13.3 Em atenção ao princípio da Publicidade, que deve ser observado pela Administração Pública, os candi-

Município, conforme previsto na Lei Federal n º 13.709/2018.

etc.).

Belo Horizonte, 14 de março de 2022

Danilo Borges Matias

Superintendente

ANEXO I
FICHA DE INSCRIÇÃO-EDITAL 011/2022 - PSICOLOGO

1. Dados do Candidato:

Nome Completo

Carteira de Identidade

Telefones: Residencial / Cel.

E-mail

2. Documentos apresentados para HABILITAÇÃO, conforme edital:

Documentação Consta

Cópia do diploma ou declaração de conclusão do curso superior de Psicologia, ambos emitidos por instituição de ensino 
credenciada pelo Mec.

( ) sim ( ) não

( ) sim ( ) não

Currículo ( ) sim ( ) não

( ) sim ( ) não

( ) sim ( ) não

N° Instituição

1. ____/____/____ a ____/____/____

2. ____/____/____ a ____/____/____

3. ____/____/____ a ____/____/____

Assinatura do Candidato: __________________________________________ Data: _____/_____/_____

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO – EDITAL 011/2022 – PSICÓLOGO

NOME DO CANDIDATO

PROCURADOR

DATA RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO NA GPET

Assinatura do Candidato: __________________________________________ Data: _____/_____/_____

ANEXO II
DECLARAÇÃO

Eu, ________________________________________________________________, Carteira de Identidade 
-

Belo Horizonte, _______ de _____________ de _________.

_____________________________________________
Assinatura

INTEGRA O PRESENTE CONTRATO O ANEXO I - DECLARAÇÃO DE ACÚMULO DE CARGO, EM-
PREGO OU FUNÇÃO PÚBLICA E DECLARAÇÃO RELATIVA AO ART. 42 DA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO.

ANEXO III

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O HOSPITAL METROPOLITANO ODI-
LON BEHRENS COMO CONTRATANTE, E COMO CONTRATADO (A) O PROFISSIONAL ABAIXO 
ESPECIFICADO, ORA SIGNATÁRIO, NOS TERMOS DO ART. 37, INCISO IX DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL DE 1988 E DA LEI MUNICIPAL Nº 11.175 DE 25 DE JUNHO DE 2019.

em Belo Horizonte MG, inscrito no CNPJ sob nº 16.692.121/0001-81, Isento de Inscrição Municipal, neste 

aqui denominado CONTRATANTE, tendo em vista o art. 37, inciso IX da CF/1988 e a Lei Municipal nº 
-

-
TADO (A) resolvem celebrar o presente Contrato Administrativo, de acordo com as cláusulas e condições 
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Contrato Administrativo tem por objeto a prestação de serviços do (a) CONTRATADO(A) à 

termos deste contrato e seu anexo, consubstanciado no Edital de Processo Seletivo nº 038/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DADOS DO CONTRATADO (A)

qualquer alteração nos dados fornecidos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA JORNADA DE TRABALHO
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HORAS MENSAIS, distribuída em PLANTÕES OU JORNADA DIÁRIA, de acordo com a conveniência do 

-

por conceder folga compensatória, dentro da disponibilidade da Administração, ou pagar proporcionalmente, 

do § 3º, do art. 39, da CF/1988.

nesta cláusula.

-
pensatória.

CLÁUSULA QUARTA - DA REMUNERAÇÃO DO (A) CONTRATADO (A)

§ 2º Os valores inicialmente contratados, a princípio, não serão objeto de reajuste ou correção.

§ 3º A eventual alteração na remuneração referida no item 4.1, deve ser consubstanciada através de Termo 
Aditivo.

§ 4º O candidato possui os seguintes dados bancários:

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO

-
vado o prazo máximo estabelecido pela Lei Municipal nº 11.175/2019.

CLÁUSULA SEXTA - DAS ATRIBUIÇÕES

-

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS DIREITOS DO(A) CONTRATADO(A)

7.1. Além da remuneração a que se refere a Cláusula Quarta, são direitos do(a) CONTRATADO(A):

7.1.2. As férias anuais remuneradas, com um terço a mais do que o salário normal, a ser concedida após o 
término de cada período de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do contrato, na seguinte proporção:

e do registro de ponto do(a) CONTRATADO(A), o que se dará em consonância com a legislação vigente.

7.1.4. A licença maternidade, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos.

7.1.5. A licença paternidade, pelo prazo de cinco dias úteis consecutivos, contados do evento.
7.2. O CONTRATADO (A) ainda faz jus às seguintes concessões, podendo ausentar se do serviço:
7.2.1. por 1 (um) dia:
a) para doação de sangue;
b) para atender convocação judicial, podendo o prazo ser ampliado, desde que a necessidade seja atestada 
pela autoridade convocante;
c) para alistar se como eleitor;
7.2.2. por 2 (dois) dias, em razão de falecimento de irmão;
7.2.3. por 7 (sete) dias consecutivos, em razão de:
a) casamento;

-

CLÁUSULA OITAVA – DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

8.1. O pessoal CONTRATADO (A) será segurado do Regime Geral de Previdência Social, conforme o dis-
posto no art. 8º, da Lei Municipal nº 11.175/2019.

Parágrafo único. Sobre os valores devidos ao pessoal CONTRATADO (A) incide o desconto previdenciário, 
nos termos da Lei Federal nº 8213/1991 e do Decreto Federal nº 3.048/1999.

CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

9.1. As despesas resultantes do presente contrato correrão à conta da(s) dotação(es) orçamentária nº(s) .........
............................. – f:..............................

Parágrafo único: Caso ocorra alteração da Dotação Orçamentária, a mesma será automaticamente alterada 
pela dotação correspondente na Lei Orçamentária atual.

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DEVERES E PROIBIÇÕES

10.1. Aplicam-se ao contrato ora celebrado as normas jurídicas que regem a presente modalidade contratual 
no âmbito da Administração Pública Municipal e os deveres e as proibições dispostos nos artigos 183 e 184 
da Lei Municipal nº 7.169/1996.

10.2. São deveres do servidor:

10.2.1. Observar as leis e os regulamentos;
10.2.2. Manter assiduidade e pontualidade ao serviço;
10.2.3. Trajar o uniforme e usar equipamento de proteção e segurança, quando exigidos;

a) participar de atividades de aperfeiçoamento ou especialização;

10.2.6. Guardar sigilo sobre assunto da repartição;
10.2.7. Zelar pela economia do material sob sua guarda ou utilização e pela conservação do patrimônio 
público;
10.2.8. Atender com presteza e satisfatoriamente:
a) ao público em geral, prestando as informações requeridas, exceto as protegidas por sigilo;
b) à expedição de certidões requeridas para defesa de direito ou esclarecimento de situações de interesse 
pessoal;
c) às requisições para a defesa da Fazenda Pública, bem como às solicitações da Corregedoria Geral e da 
Procuradoria Geral do Município;
10.2.9. Tratar a todos com urbanidade;
10.2.10. Manter conduta compatível com a moralidade administrativa;

10.2.12. Representar contra abuso de poder;
10.2.13. Ser leal às instituições a que servir.

10.3. É proibido ao servidor:

10.3.2. Retirar, sem prévia permissão da autoridade competente, qualquer documento ou objeto da repartição;
-

e transitórias;

que seja de responsabilidade sua ou de subordinado;
10.3.7. Recusar fé a documento público;

10.3.9. Ofender a dignidade ou o decoro de colega ou particular ou propalar tais ofensas;
10.3.10. Utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em serviços ou atividades particulares;
10.3.11. Praticar ato contra expressa disposição de lei ou deixar de praticá lo, em descumprimento de dever 

10.3.14. Valer se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da dignidade da função 
pública;
10.3.15. Fazer contratos com o Poder Público, por si ou como representante de outrem;

estiver lotado;
10.3.17. Atuar, como procurador ou intermediário, junto a repartição pública, salvo quando se tratar de bene-

10.3.18. Receber propina, comissão, presente ou vantagem de qualquer espécie, em razão de suas atribuições;
10.3.19. Praticar a usura em qualquer de suas formas;
10.3.20. Proceder de forma desidiosa.

§ 1º As infrações disciplinares atribuídas ao contratado serão apuradas mediante sindicância a ser concluída 
no prazo de 30 (trinta) dias, assegurada a ampla defesa, sem prejuízo de responsabilização civil e criminal.

§ 2º A inobservância do disposto nos itens 10.2. e 10.3. será considerada infração disciplinar a ser apurada 
nos termos do parágrafo anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO

a indenização:

11.1.1. Pelo término do prazo contratual;
11.1.2. Por iniciativa de qualquer das partes, mediante comunicação prévia de 30 (trinta) dias, por iniciativa 
do contratante ou contratado;

(trinta) dias, por iniciativa do contratante ou contratado;
11.1.4. Em virtude de caso fortuito ou força maior;
11.1.5. Por infração disciplinar do contratado, a ser apurada nos termos dos artigos 11 e 12, da Lei Municipal 
nº 11.175/2019.

11.2. A rescisão contratual também se efetivará caso o (a) CONTRATADO (A):

11.2.1. For nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em substituição, para o exercício de cargo 

11.2.2. For novamente contratado, em inobservância à Lei Municipal nº 11.175/2019.

atribuição que seja de sua responsabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ORDEM DE SERVIÇO

-

marco de referência inicial para a duração deste Contrato, para todos os efeitos jurídicos-legais.

pela respectiva prestação de serviços, que se dará em regime de:
( ) Plantão Diurno
( ) Plantão Noturno
( ) Plantão Diurno/Noturno
( ) Horizontal
( ) Rodízio
( ) Atendimento Ambulatorial
( ) Atendimento em Urgência
( ) Internação

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:

13.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Belo Horizonte com a renúncia de qualquer outro, por mais 
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privilegiado que seja, para dirimir eventuais divergências decorrentes das obrigações e compromissos assu-
midos pelos mesmos neste contrato.

E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento, em duas vias de igual teor e 
forma para um só efeito de direito.

Belo Horizonte, .....14 de março de 2022

_______________________________________________________

_______________________________________________________
RESPONSÁVEL PELA EFETIVAÇÃO DO CONTRATO

__________________________________________________________________
SERVIÇO DE PROCESSAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO

_______________________________________________________
DANILO BORGES MATIAS

SUPERINTENDENTE

INTEGRA O PRESENTE CONTRATO O ANEXO I - DECLARAÇÃO DE ACÚMULO DE CARGO, EM-
PREGO OU FUNÇÃO PÚBLICA E DECLARAÇÃO RELATIVA AO ART. 42 DA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO.

ANEXO - DECLARAÇÃO DE ACÚMULO DE CARGO, EMPREGO OU FUNÇÃO PÚBLICA

Eu, ____________________________________________, brasileiro(a), _______________ (estado civil), 
RG nº _______________, órgão emissor _________, CPF nº ______________________, residente à Rua/
Av. ____________________________, nº____, Complemento ___, Bairro_____________________, Cida-

direito e sob as penas da lei (art. 2º da Lei Federal nº 7.115/1983 ), e em conformidade com o art. 6º da Lei 
Municipal nº 11.175/2019, que:
( ) não ocupo cargo, emprego ou função pública junto à Administração Pública direta ou indireta da União, 
dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, de suas autarquias, fundações, empresas públicas, so-
ciedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder 
público.
( ) ocupo outro cargo, emprego ou função pública junto ao órgão da esfera ( ) Federal ( ) Estadual ( ) Muni-

ODILON BEHRENS, conforme o art. 37, inciso XVI, da CF/1998 .

DECLARO ainda, sob as penas da lei (art. 2º da Lei Federal nº 7.115/1983¹), e em conformidade com o art. 42 

consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção com o Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores, os ocupantes 

sou servidor ou empregado público do Município de Belo Horizonte.

de seu conteúdo pode implicar na imputação de sanções civis, administrativas, bem como na sanção penal 
prevista no art. 299 do Código Penal.

Belo Horizonte, _______ de _____________ de ______.

________________________________________________
Assinatura

ANEXO IV

TERMO DE RESPONSABILIDADE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DURANTE PERIODO DA PANDEMIA DE COVID-19.

TERMO DE RESPONSABILIDADE
PROCESSO SELETIVO Nº ____/______

Eu, ___________________________________________________________, nascido em ___/____/______, 
portador (a) do RG nº___________________ e inscrito (a) no CPF nº________________________ , sele-
cionado (a) para atuar na função de _______________ , por intermédio do Edital de Processo Seletivo nº 
___/_______, DECLARO, de livre espontânea vontade ter compreendido e estar ciente das normas e medidas 
adotadas no âmbito do HOSPITAL METROPOLITANO ODILON BEHRENS (HOB), para a prevenção ao 
contágio, o enfrentamento e contingenciamento da pandemia1.

DECLARO que estou ciente da obrigatoriedade de estar imunizado(a) com as vacinas relacionadas como 

DECLARO, que estou ciente que o presente termo não substitui o exame pré-admissional realizado pelo 

DECLARO de livre espontânea vontade ter compreendido e estar ciente de todo o teor do presente Termo de 
Responsabilidade.

Belo Horizonte ____ de ________________ de 2022.

_____________________________
ASSINATURA DO CANDIDATO (A)

PORTARIA SMSP Nº 016/2022

Designa servidores para a função de Fiscal de Acordo de Cooperação Técnica.

inciso III do parágrafo único do art. 112 da Lei Orgânica e considerando o disposto no Decreto nº 15.185, de 
4 de abril de 2013, 
RESOLVE:

e respectivo substituto, os servidores elencados no Anexo.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 14 de março de 2022

Genilson Ribeiro Zeferino

Secretário Municipal de Segurança e Prevenção

ANEXO
(a que se refere o art. 1º da Portaria SMSP Nº 016/2022)

PROCESSO OBJETO SERVIDORES

Processo nº 
01-000.684/22-64

A mútua cooperação entre os partícipes, 
de forma de combater crimes ambientais 

e querendo aprimorar a atuação 
especializada e integrada da Polícia 
Civil, por meio do Departamento 

Estadual de Investigação de Crimes 
contra o Meio Ambiente - DEMA e a 

Guarda Civil Municipal - GCM de Belo 
Horizonte, com o escopo de fortalecer 

interação intersetorial das instituições, 

voltado para o enfrentamento dos crimes 
ambientais praticados neste município. 

FISCAL TITULAR

Nome Cargo/Função Matrícula

Crislem Martins
Supervisor Guarda 

Civil Municipal de Belo 
Horizonte

BM: 80.202-X

FISCAL SUBSTITUTO

Nome Cargo/Função Matrícula

Valdinei Leopoldino
GCD I - Guarda Civil 

Municipal de Belo 
Horizonte

BM: 80106-6

PORTARIA SMSP Nº 017/2022

Designa o Gestor, institui e designa os membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação da 

parceria oriunda do Edital de Chamamento Público nº. 003/2021. 

O Secretário Municipal de Segurança e Prevenção, no uso de suas atribuições legais dispostas na 
Lei nº 11.065, de 1º de agosto de 2017 e Decreto Municipal 16.786, de 1º de dezembro 2017, e ainda;

-
rações que estabelecem e regulamentam o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as or-
ganizações da sociedade civil e, em especial, para atender ao disposto no artigo 2º, inciso XI da respectiva lei;

Considerando o Decreto Municipal 16.746 de 10 de outubro de 2017, que dispõe sobre as regras 
e procedimentos do regime jurídico das parcerias celebradas entre a administração pública municipal e as 

especial, para atender ao disposto nos artigos 34, 51 e 52, do respectivo Decreto,
RESOLVE:

Art. 1º - Designar como Gestor da Parceria, a servidora Nádia Rodrigues Pereira, BM 811020-4, 
que será responsável perante a administração pública municipal e a Organização da Sociedade Civil – INSTI-
TUTO JURÍDICO PARA EFETIVAÇÃO DA CIDADANIA E SAÚDE – AVANTE SOCIAL, pela parceria a 
ser celebrada por meio de Termo de Colaboração.

Art. 2º - Instituir e designar os seguintes membros para compor a Comissão de Monitoramento e 
Avaliação:

I - DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E PREVENÇÃO

a) Diretoria de Prevenção Social à Criminalidade
1 - Daniele Aparecida Costa Caldas, BM 45.021-2
2 - Stelita Alves Gonzaga, BM 41126-8

b) Diretoria de Planejamento, Gestão e Finanças
1 - Aline Cristina Gonçalves Oliveira, BM 109621-2
2 - Mariana Nunes Nascimento, BM 310072-1

Art. 3º - As competências do Gestor da Parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação 

16.746, de 10 de outubro de 2017.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 14 de março de 2022

Genilson Ribeiro Zeferino

Secretário Municipal de Segurança e Prevenção

PORTARIA SMSP Nº 018/2022

Designa o Gestor, institui e designa os membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação da 

parceria oriunda do Edital de Chamamento Público nº. 005/2021.

O Secretário Municipal de Segurança e Prevenção, no uso de suas atribuições legais dispostas na 
Lei nº 11.065, de 1º de agosto de 2017 e Decreto Municipal 16.786, de 1º de dezembro 2017, e ainda;

-
rações que estabelecem e regulamentam o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as or-
ganizações da sociedade civil e, em especial, para atender ao disposto no artigo 2º, inciso XI da respectiva lei;

Considerando o Decreto Municipal 16.746 de 10 de outubro de 2017, que dispõe sobre as regras 
e procedimentos do regime jurídico das parcerias celebradas entre a administração pública municipal e as 

especial, para atender ao disposto nos artigos 34, 51 e 52, do respectivo Decreto,
RESOLVE:

Art. 1º - Designar como Gestor da Parceria, a servidora Nádia Rodrigues Pereira, BM 811020-4, 
que será responsável perante a administração pública municipal e a Organização da Sociedade Civil – INSTI-
TUTO MACUNAÍMA DE CULTURA – ESCOLA DE CIDADANIA, pela parceria a ser celebrada por meio 
de Termo de Colaboração.

Art. 2º - Instituir e designar os seguintes membros para compor a Comissão de Monitoramento e 
Avaliação:

I - DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E PREVENÇÃO
a) Diretoria de Prevenção Social à Criminalidade
1 - Daniele Aparecida Costa Caldas, BM 45.021-2
2 - Stelita Alves Gonzaga, BM 41126-8

b) Diretoria de Planejamento, Gestão e Finanças
1 - Aline Cristina Gonçalves Oliveira, BM 109621-2
2 - Mariana Nunes Nascimento, BM 310072-1

Art. 3º - As competências do Gestor da Parceria e da Comissão de Monitoramento e Avaliação 

16.746, de 10 de outubro de 2017.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 14 de março de 2022

Genilson Ribeiro Zeferino

Secretário Municipal de Segurança e Prevenção

EXTRATO

Extrato de Termo de Indenização
Processo Administrativo: 01-098.578/19-52

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA E PREVENÇÃO
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